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RECONHECE O SANA COMO EVENTO DE DESTACADA
RELEVÂNCIA HISTÓRICA E CULTURAL PARA O ESTADO DO
CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 O evento denominado Sana, realizado anualmente na cidade de Fortaleza, fica reconhecido comoArt. 1º
de destacada relevância histórica e cultural para o Estado do Ceará.

 O reconhecimento de que trata esta Lei tem por finalidade valorizar, preservar e fomentar asArt. 2º
manifestações culturais, artísticas, sociais e econômicas promovidas pelo Sana Fest, no âmbito do Estado
do Ceará.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 3º

 

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por objetivo reconhecer o Sana Fest como bem de destacada relevância
histórica e cultural para o Estado do Ceará. Criado em 2001, o Sana consolidou-se como um dos maiores
eventos de cultura pop, geek e oriental do Brasil, sendo realizado anualmente em Fortaleza.

Organizado pela Fundação Cultural Nipônica Brasileira, o Sana Fest é um marco no calendário cultural
cearense, reunindo fãs de anime, mangá, games, k-pop, cultura coreana e japonesa, além de outras
expressões artísticas e tecnológicas da cultura pop mundial. A programação do evento inclui shows
musicais, concursos de cosplay, oficinas, painéis, palestras, exposições, atividades interativas e
participação de dubladores e artistas consagrados.

Atualmente dividido em duas edições anuais, geralmente nos meses de janeiro e julho, o evento atrai
milhares de visitantes de todo o país. Em 2025, o Sana Fest completa 25 anos de história, sendo o maior
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evento do gênero no Norte e Nordeste, com impacto relevante também na economia cearense, por meio
da geração de empregos temporários e movimentação do setor de turismo e comércio local.

Outro destaque do Sana é seu compromisso social, por meio de iniciativas como o projeto GeekAção, que
promove a democratização da cultura geek, levando jovens em situação de vulnerabilidade social a
vivenciarem uma experiência cultural inclusiva. Outro exemplo de ação social de profundo impacto
positivo é a que promove a adoção de animais resgatados das ruas, graças a uma parceria entre a FCNB
(Fundação Cultural Nipônica Brasileira) e o Instituto Bichomania. Em 2025, foram aproximadamente 60
animais adotados.

Reconhecer o Sana Fest como bem de destacada relevância histórica e cultural significa valorizar não
apenas um evento, mas toda uma comunidade de fãs, artistas, produtores e educadores que há mais de
duas décadas contribuem para a formação cultural e social da juventude cearense.

Diante de sua importância histórica, cultural, educacional e econômica, solicitamos o apoio dos nobres
parlamentares para a discussão e pretendida aprovação deste projeto de lei.

DEPUTADO MISSIAS DIAS

DEPUTADO (A)
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
20/05/2025

LIDO NA 40ª (QUADRAGÉSIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM 20 DE MAIO DE 2025.
CUMPRIR PAUTA

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA
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DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COORDENADOR DA PROCURADORIA
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CONSULTORIA JURÍDICA
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01/09/2025

PROJETO DE LEI Nº 405/2025

AUTORIA: DEPUTADO MISSIAS DIAS

 

MATÉRIA: RECONHECE O SANA COMO EVENTO DE DESTACADA
RELEVÂNCIA HISTÓRICA E CULTURAL PARA O ESTADO DO
CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução 698/2019, em seu
artigo 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, no Projeto de Lei nº 405/2025.

 

DO PROJETO

Dispõem os artigos da presente propositura: 

Art. 1º O evento denominado Sana, realizado anualmente na cidade de Fortaleza,
fica reconhecido como de destacada relevância histórica e cultural para o Estado
do Ceará.

Art. 2º O reconhecimento de que trata esta Lei tem por finalidade valorizar,
preservar e fomentar as manifestações culturais, artísticas, sociais e econômicas
promovidas pelo Sana Fest, no âmbito do Estado
do Ceará.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Preliminarmente, importa destacar, no que concerne à competência legislativa, que os Estados se
organizam e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, e, nessas circunstâncias, o Estado do
Ceará exerce, em seu território, as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas
pela Constituição Federal (CF/88, art. 25,  e § 1º)[1].caput

Antes de tudo, para tornar mais didático o enfrentamento da temática que compõe a presente proposição,
oportuno capitular o entendimento desta Procuradoria na análise do Parecer sobre a matéria: “Reconhece
o Sana como evento de destacada relevância histórica e cultural para o Estado do Ceará e dá outras

 que criado em 2001, consolidou-se como um dos maiores eventos de cultura pop, geek eprovidências”,
oriental do Brasil, sendo realizado anualmente em Fortaleza.

Organizado pela Fundação Cultural Nipônica Brasileira, o Sana Fest é um marco no calendário cultural
cearense, reunindo fãs de anime, mangá, games, k-pop, cultura coreana e japonesa, além de outras
expressões artísticas e tecnológicas da cultura pop mundial. A programação do evento inclui shows
musicais, concursos de cosplay, oficinas, painéis, palestras, exposições, atividades interativas e
participação de dubladores e artistas consagrados.

O presente projeto de lei versa sobre tema afeto ao patrimônio histórico e cultural, nos termos do art. 24,
inc. VII, in verbis:

Art.24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

(...)

 

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;

A União, no exercício da competência legislativa concorrente e em conformidade com o § 3  do art. 215o

da Constituição Federal[2], editou a , que Lei Federal n° 12.343/2010 Institui o Plano Nacional de
Cultura - PNC, cria o Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais - SNIIC e dá outras
providências.

Com efeito, a competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência
suplementar dos Estados (CF/88, art. 24, § 2º)[3].

Em vista disso, encontra-se em vigência, no âmbito do Estado do Ceará, a , que Lei nº 13.078/2000
Dispõe sobre a criação do Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural do Estado do

, órgão colegiado, de assessoramento cultural,  [4].Ceará vinculado à Secretaria da Cultura e Desporto

Posteriormente, o Estado do Ceará editou, ainda, a , que, por sua vez, Lei nº 18.232/2022 Institui o código
do patrimônio cultural do Estado do Ceará, e cria o Sistema Estadual do patrimônio cultural do Ceará,
prescrevendo que constituem patrimônio cultural estadual os bens de natureza material e imaterial,
tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória

[5]dos diferentes grupos formadores da sociedade cearense e brasileira.

Dentro da mesma lei, a Seção VII, inserida no Capítulo II – Das Formas de Reconhecimento e
Acautelamento, determina a forma de registro do patrimônio cultural, atribuindo competência para o
devido processo administrativo à Copam (Coordenadoria de Patrimônio Cultural e Memória), à Coepa
(Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural) e à Secult (Secretaria da Cultura do Estado),
cada órgão com seu conjunto de incumbências, conforme se extrai dos artigos aqui colacionados:
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Art. 59.  O Registro constitui instrumento acautelatório que objetiva a
proteção do patrimônio cultural percebido, principalmente, na dimensão

 cuja preservação seja de interesse público por meio da  implementação imaterial
de ações de reconhecimento, salvaguarda, valorização e aplicação de limitações
administrativas na forma estabelecida nesta Lei.

§ 1.º Considera-se dimensão imaterial, para os fins desta Seção, os saberes, as
celebrações, os lugares, as formas de expressão e as outras práticas dos grupos,
das coletividades e comunidades, integrantes dos modos de viver, manifestos nas
culturas populares, indígenas e afro-brasileiras e de outros grupos participantes da
sociedade, como parte do seu repertório de referências culturais transmitido de
geração a geração, contribuindo com a promoção ao respeito à diversidade
cultural e à criatividade humana.

(...)

Art. 60. A solicitação de inscrição nos Livros de Registro poderá ser realizada por
qualquer pessoa ou entidade, por meio de processo administrativo, devendo conter
os seguintes dados e documentos:

(...)

Art. 61.  Recebida a solicitação, a  Secult, por meio da Copam, analisará a
conveniência e a oportunidade quanto ao Registro. 

(...)

Art. 62.  Instaurado o processo administrativo para Registro, com parecer
favorável da Copam, será realizados estudos complementares, visitas técnicas,
reuniões com os grupos e coletivos, a fim de produzir avaliação inicial de mérito
para fins do Registro do patrimônio imaterial, com a emissão, ao final, de parecer
técnico conclusivo.

(...)

Art. 63.  Os critérios de avaliação para o reconhecimento do mérito do bem
cultural para fins de Registro serão definidos pelo Coepa e publicados em portaria
do dirigente máximo da Secretaria da Cultura.

Parágrafo único.  A Copam, ouvido o Coepa, poderá estabelecer outros critérios
que considere relevantes para fins de instauração do processo de Registro.

(...)

Art. 66.  Concluídos os estudos para Registro, o processo administrativo será
enviado ao Coepa para deliberação.

§ 1.º Aprovado o processo de Registro, a Secult publicará na imprensa oficial
e divulgará em seu sítio eletrônico o aviso da decisão de Registro.

§ 2.º Se a decisão for desfavorável ao Registro, o processo será arquivado.

§ 3.º Os interessados poderão apresentar impugnação à decisão em até 30 (trinta)
dias após a publicação do aviso da decisão.
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§ 4.º  Sendo a decisão favorável ao Registro, o processo será enviado para
homologação por decreto do Poder Executivo.

§ 5.º Após publicação do decreto, o bem será inscrito no Livro correspondente e
receberá o título de Patrimônio Cultural Imaterial do Ceará.

DA EMENDA MODIFICATIVA QUANTO À EMENTA; AO ARTIGO 1º: art. 222, parágrafo 3º
do Regimento Interno.

Diante desse contexto, esta Procuradoria vinha emitindo parecer em sentido contrário, em projetos
semelhantes de pretensão legislativa, haja vista que no âmbito do Estado do Ceará, o patrimônio
cultural imaterial tem seu processo de registro efetuado pelos órgãos acima citados, com
deliberação final realizada pela Coepa e publicação do devido registro por meio da Secult (art. 66,

; o que ensejaria em uma inconstitucionalidade de natureza formal.1º)

Contudo, nesses casos, a Comissão de Constituição e Justiça desta Casa Legislativa vem indicando a
inserção de uma  a exemplo do que ocorreu nos PLs a tais proposições,emenda modificativa
1078/2023, 622/2024, 264/ 2025, 215/2025, 479/2025 e 513/2025, alterando as disposições propostas
para que o bem a que se busca reconhecer como “patrimônio histórico imaterial” seja considerado “como
destacada relevância histórica e cultural”.

No presente caso, o Ilustre Parlamentar, ciente do novo entendimento desta Casa Legislativa, já
apresentou seu projeto de lei com  redação que torna desnecessária qualquer modificação.

 

DA INICIATIVA DAS LEIS

Importante observar a competência, no âmbito do Estado do Ceará, para iniciativa de leis a que se refere a
Constituição do Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, :ipsis litteris

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

Vale ressaltar que a competência acima citada é , ou seja, remanesce aosremanescente ou residual
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do

[6].mencionado artigo

Constata-se que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora sobre a matéria em
questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa, portanto, não
impondo nenhum tipo de conduta ao Poder Executivo, como também, não ofendendo o princípio da
Tripartição dos Poderes, princípio este geral do Direito Constitucional e fundamental da Constituição,
consagrado no art. 2º da Carta Magna da República e art. 3º da Constituição Estadual, tampouco
desrespeitou o princípio da Unidade da Federação.

 

DO PROJETO DE LEI

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)
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 III – leis ordinárias;

 

Da mesma forma estabelecem os artigos 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 751 de 14/12/2022 - D.O. 22.12.22, alterada
pela Res. 754/2023), respectivamente, abaixo:

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;    

 

CONCLUSÃO

Sendo assim, à guisa da consideração acima expendida, emitimos  a regularPARECER FAVORÁVEL
tramitação do presente Projeto de Lei, pois o mesmo se encontra em perfeita sintonia com o que
preceituam as Constituições Federal e Estadual e o Regimento Interno da Assembléia Legislativa do
Estado do Ceará (Resolução 751 de 14/12/2022 - D.O.22.12.22, alterada pela Res. 754/2023).

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ.

 

[1] Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados os
princípios desta Constituição.

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição.

[2] Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da
cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais.

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, visando ao desenvolvimento
cultural do País e à integração das ações do poder público que conduzem à:          
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I defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro;          

II produção, promoção e difusão de bens culturais; 

[3] Art. 24. (...)

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência suplementar dos
Estados.

[4] Art. 1º  Fica instituído o Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural do Estado do
Ceará, órgão colegiado, de assessoramento cultural, vinculado à Secretaria da Cultura e Desporto.

Art. 3º São atribuições do Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural do Estado do Ceará
as que se seguem:

III  - cooperar na defesa e conservação do patrimônio histórico, arqueológico, artístico, bibliográfico e
paisagístico do Estado, na conformidade da Legislação Federal e da Estadual referente ao assunto;

[5] Constituem patrimônio cultural estadual os bens de natureza material e imaterial, tomadosArt. 3.º 
individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes
grupos formadores da sociedade cearense e brasileira.

Parágrafo único.  Para os fins desta Lei, o patrimônio cultural deverá ser compreendido de forma
integral, englobando simultaneamente dimensões materiais e imateriais, sendo tais dimensões tratadas
separadamente somente para fins de operacionalização das ações e das políticas públicas que compõem
o Siepac.

[6] CE/89. Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, § 2º e suas alíneas.

RENATA FARIAS LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
01/09/2025

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  99911 - DEPUTADO SALMITO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Queiroz Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO QUEIROZ FILHO

PARECER
22/09/2025

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Parecer ao Projeto de Lei nº 405/2025

Autor: Deputado Missias Dias

Relator: Queiroz Filho

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 405/2025 QUE RECONHECE O
SANA COMO EVENTO DE DESTACADA RELEVÂNCIA HISTÓRICA
E CULTURAL PARA O ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

1. RELATÓRIO

(Exposição da Matéria – art. 108, § 1º, inc. I, do Regimento Interno)

Trata-se do Projeto de Lei n° 405/2025, de autoria do Deputado Missias Dias, que reconhece o Sana
como evento de destacada relevância histórica e cultural para o estado do Ceará.

Conforme descreve o autor da proposição, o Sana consolidou-se como um dos maiores eventos de cultura
pop, geek e oriental do Brasil, sendo realizado anualmente em Fortaleza.

Em sua justificativa, o nobre deputado argumenta:

o Sana Fest é um marco no calendário cultural cearense, reunindo fãs de
anime, mangá, games, k-pop, cultura coreana e japonesa, além de outras
expressões artísticas e tecnológicas da cultura pop mundial. A
programação do evento inclui shows musicais, concursos de cosplay,
oficinas, painéis, palestras, exposições, atividades interativas e
participação de dubladores e artistas consagrados.

A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável à regular tramitação do presente
projeto.

Nos termos do disposto no art. 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à CCJR a análise dos
aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de projetos.
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É o relatório.

2. VOTO DO RELATOR

(Art. 108, § 1º, II, do Regimento Interno)

A Propositura em questão remete a um Projeto de Lei que reconhece o Sana como evento de destacada
relevância histórica e cultural para o estado do Ceará.

A matéria versa sobre interesse público e social, em especial no que diz respeito à proteção e defesa da
saúde, conforme dispõe a Constituição Federal de 1988:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

(...)

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;

No que tange à iniciativa de propor o processo legislativo, não se verifica nenhum óbice à regular
tramitação do Projeto nesta Casa Legislativa, conforme preceituado nas Constituições Federal e Estadual,
nos termos dos artigos 58, inciso III e 60, inciso I, da Carta Magna Estadual, senão vejamos:

Art. 58 - O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

No mesmo sentido, o artigo 200, inciso II, alínea “b” e artigo 210, inciso I, do Regimento Interno desta
Casa Legislativa - Resolução Nº 751, de 14 de dezembro de 2022 (Alterada pela RESOLUÇÃO Nº 754,
de 2 de março de 2023), dispõem, respectivamente, quanto às proposições e competências:

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

a) de lei complementar

b) de lei ordinária;

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (CE, art. 60):

I - aos deputados estaduais;

Quanto à competência, o artigo 25 da Constituição Federal de 1988, cumulado com o artigo 14 da
Constituição Estadual de 1989, são claros ao definir a competência residual ou remanescente dos Estados,
quando inexistir legislação específica regulamentando o assunto em questão, senão vejamos:
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CF/88, Art. 25 - Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis
que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

CE/89, Art. 14 - O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe
sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

Verifica-se, ainda, que o projeto de lei não usurpa a competência privativa do Chefe do Poder Executivo
Estadual, conforme estabelecido no artigo 60, § 2º, da Constituição do Estado do Ceará.

3. CONCLUSÃO

(Art. 108, § 1º, III, do Regimento Interno)

Da análise, não se observou qualquer óbice à referida propositura seja em relação à sua admissibilidade,
constitucionalidade ou tramitação.

Ante o exposto, tendo em vista que o , de autoria do Deputado Missias Dias,Projeto de Lei nº 405/2025
encontra-se em consonância com as disposições constitucionais, apresentamos PARECER

 à sua regular tramitação.FAVORÁVEL

É o parecer.

DEPUTADO QUEIROZ FILHO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE  CULTURA E ESPORTES.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Bruno Pedrosa

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADA EMILIA PESSOA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTES
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GABINETE DO DEPUTADO BRUNO PEDROSA

PARECER
31/10/2025

GABINETE DO DEPUTADO BRUNO PEDROSA

 

PARECER

31/10/2025

 

 

COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTES

 

 

PARECER REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 0405/2025

 

AUTORIA: DEPUTADO MISSIAS DIAS

 

RECONHECE O SANA COMO EVENTO DE DESTACADA
RELEVÂNCIA HISTÓRICA E CULTURAL PARA O ESTADO DO
CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

1. RELATÓRIO
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Trata-se de Projeto de Projeto de Lei 0405/2025, de autoria do Excelentíssimo Deputado Missias Dias,
que "RECONHECE O SANA COMO EVENTO DE DESTACADA RELEVÂNCIA HISTÓRICA E
CULTURAL PARA O ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.".

 

Na sua justificativa o nobre deputado afirma que "Reconhecer o Sana Fest como bem de destacada
relevância histórica e cultural significa valorizar não apenas um evento, mas toda uma comunidade de fãs,
artistas, produtores e educadores que há mais de duas décadas contribuem para a formação cultural e
social da juventude cearense."

 

Em sua totalidade, o Projeto possui 03 (três) artigos, em que o deputado explana a importância e
compromissos do SANA. O Projeto tramitou de forma regular nesta casa legislativa, onde a Procuradoria
emitiu parecer favorável.

É o Relatório.

2. VOTO

Portanto, destacamos que o Projeto de Lei em análise encontra-se em harmonia com os ditames
constitucionais, com a legislação estadual e com o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do
Estado do Ceará, não havendo nenhum impedimento para sua regular tramitação.

Ante o exposto, como membro titular da Comissão de Cultura e Esportes, emitimos PARECER
 ao Projeto de Lei nº 0405/2025, de autoria do nobre Deputado Missias Dias.FAVORÁVEL

É o parecer.

DEPUTADO BRUNO PEDROSA

DEPUTADO (A)
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DEPUTADO MARCOS SOBREIRA.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTE EM EXERCÍCIO
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COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Guilherme Landim

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Não

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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GABINETE DO DEPUTADO GUILHERME LANDIM

PARECER
27/11/2025

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 405/2025

 

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

 

 “RECONHECE O SANA COMO EVENTO DE DESTACADA
RELEVÂNCIA HISTÓRICA E CULTURAL PARA O
ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

 

 

I – RELATÓRIO

 

Trata-se do Projeto de Lei que “Reconhece o Sana como evento de destacada relevância histórica e
cultural para o Estado do Ceará e dá outras providências”.

 

A proposição tem por finalidade atribuir reconhecimento oficial ao Sana Fest, realizado anualmente na
cidade de Fortaleza, destacando sua relevância cultural, histórica, econômica e social para o Estado do
Ceará. O texto dispõe sobre o reconhecimento do evento e estabelece a data de vigência da norma.

 

É o relatório.

 

 

29 de 34



II – ANÁLISE

 

O presente Projeto de Lei insere-se no âmbito das competências culturais do Estado, previstas na
Constituição Estadual, que autoriza a adoção de medidas voltadas à proteção, promoção e valorização de
manifestações culturais, artísticas e tradicionais.

 

A proposição tem natureza eminentemente declaratória, limitando-se a reconhecer um evento já
consolidado e de amplo alcance regional e nacional, sem criação de obrigações diretas ao Poder
Executivo, nem impacto financeiro imediato. Assim, não se verifica afronta ao princípio da separação dos
poderes nem violação às limitações tributárias ou de despesa pública.

 

O Sana Fest, realizado desde 2001, tornou-se referência em cultura pop, geek, oriental e tecnológica,
reunindo expressões artísticas diversas, como música, dança, cosplay, quadrinhos, animação, jogos
eletrônicos e cultura asiática contemporânea. Seu impacto educacional, social e econômico é amplamente
reconhecido, especialmente pelos projetos de inclusão cultural e pelas ações sociais desenvolvidas em
parceria com instituições como o Instituto Bichomania.

 

Vale destacar que o evento movimenta o setor de serviços, turismo, comércio e geração de empregos
temporários, reforçando sua importância como atividade cultural estratégica para o desenvolvimento do
Estado.

 

 

III – DO VOTO

 

Diante do exposto, somos pelo , à regular tramitação do Projeto de Lei n°PARECER FAVORÁVEL
405/2025, de autoria do Deputado Missias Dias, haja a importância da matéria apresentada.

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

DEPUTADO GUILHERME LANDIM

DEPUTADO (A)
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
05/12/2025

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 115ª (CENTESIMA DÉCIMA QUINTA)
SESSÃO ORDINARIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 04 DE
DEZEMBRO DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 143ª (CENTESIMA QUADRAGESSIMA
TRIGESIMA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 04
DE DEZEMBRO DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 144ª (CENTESIMA QUADRAGESSIMA
QUARTA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 04
DE DEZEMBRO DE 2025.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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ORIEL GUIMARÃES NUNES FILHO

Secretaria da Proteção Animal

ERICH DOUGLAS MOREIRA CHAVES

Secretaria do Planejamento e Gestão

ALEXANDRE SOBREIRA CIALDINI
Secretaria dos Povos Indígenas

JULIANA ALVES

Secretaria da Proteção Social

JADE AFONSO ROMERO

Secretaria dos Recursos Hídricos

FERNANDO MATOS SANTANA

Secretaria das Relações Internacionais

ROSEANE OLIVEIRA DE MEDEIROS

Secretaria da Saúde

TÂNIA MARA SILVA COELHO

Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social

ANTÔNIO ROBERTO CESÁRIO DE SÁ

Secretaria do Trabalho

VLADYSON DA SILVA VIANA

Secretaria do Turismo

EDUARDO HENRIQUE MAIA BISMARK

Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos
de Segurança Pública e Sistema Penitenciário
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LEI Nº19.595, de 15 de dezembro de 2025.
(Autoria: Missias Dias)

RECONHECE O SANA FEST COMO EVENTO DE DESTACADA RELEVÂNCIA HISTÓRICA E CULTURAL
PARA O ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O evento denominado Sana Fest, realizado anualmente na cidade de Fortaleza, fica reconhecido como de Destacada Relevância histórica e

cultural para o Estado do Ceará.
Art. 2.º O reconhecimento de que trata esta Lei tem por finalidade valorizar, preservar e fomentar as manifestações culturais, artísticas, sociais e

econômicas promovidas pelo Sana Fest, no âmbito do Estado do Ceará.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.596, de 15 de dezembro de 2025.
(Autoria: Jô Farias)

RECONHECE O CUSCUZ COMO BEM DE DESTACADA RELEVÂNCIA GASTRONÔMICA, HISTÓRICA E
CULTURAL DO ESTADO DO CEARÁ E INSTITUI O DIA ESTADUAL DO CUSCUZ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica reconhecido o Cuscuz como Bem de Destacada Relevância gastronômica, histórica e cultural do Estado do Ceará, em razão de sua

relevância histórica, cultural e afetiva para o povo cearense.
Art. 2.º Fica instituído o Dia Estadual do Cuscuz, a ser comemorado, anualmente, no dia 19 de março, com o objetivo de valorizar, divulgar e

reconhecer a sua importância cultural, gastronômica e histórica no Estado do Ceará.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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